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Paridade na Gifa 

Tese do Unafisco reforçada com liminar para técnicos

Para a Diretoria de Assuntos Jurídicos da DEN, a liminar obtida na última segunda-feira pelo Sindireceita na ação pela paridade da Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação demonstra que o Unafisco está no caminho certo. “A decisão judicial reforça a tese defendida pelo Sindicato, de que o direito dos nossos associados, assim como o dos técnicos, foi desrespeitado”, a análise é dos diretores do Sindicato, Luiz Antonio Benedito e Rubens Ribas.

A petição do Sindireceita é a mesma do Unafisco Sindical, assim como o seu patrono, o renomado jurista Inocêncio Mártires Coelho. A única diferença está na vara para a qual foram distribuídas as ações: a do Unafisco está na 2ª Vara, e a do Sindireceita, 6ª Vara.

Na liminar concedida aos aposentados e pensionistas filiados ao Sindireceita, o juiz substituto Francisco Renato Codevila Pinheiro Filho considerou jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que, havendo natureza genérica na criação de gratificações, devem estas ser estendidas de igual forma aos aposentados e pensionistas. O juiz compreende que a Gifa tem natureza genérica.

De acordo com a segunda vice-presidente da DEN, Ana Mary da Costa Lino Carneiro, o advogado Inocêncio Mártires irá acrescentar a liminar favorável aos técnicos concedida pelo juiz federal Francisco Renato, no agravo de instrumento do Unafisco.

Na ação, o Unafisco pleiteia que os aposentados e pensionistas recebam o máximo da gratificação devida aos ativos, de 45%, em respeito ao princípio constitucional da paridade. Hoje, a Administração paga a aposentados e pensionistas apenas 13,5% da gratificação. (23/02/05)

Alerta para nova tentativa de golpe

A DS/SP registrou nova tentativa de golpe contra um colega aposentado. Um homem, identificando-se como “coronel Souza Lima” e fornecendo um telefone do Rio de Janeiro, ligou para o AFRF informando que este teria um valor a receber – seria um Pecúlio da Família Militar. 

O farsante estava munido de dados pessoais do colega, como data de nascimento, CPF e endereço. Percebendo que se tratava de um golpe, o AFRF desligou o telefone. Considerando o histórico de tentativas de golpes que têm sido comunicadas à DS/SP, provavelmente o próximo passo do desconhecido seria pedir ao colega que fizesse o depósito de uma porcentagem do valor a receber numa conta corrente, para que ele pudesse ter direito ao pecúlio.

A DS/SP reafirma aos colegas que não depositem nenhum valor em contas bancárias para receberem qualquer pendência do governo e que, em caso de suspeita de golpe, comuniquem o Sindicato. (23/02/2005)

GDAT
É iniciada execução dos atrasados

O advogado da ação da GDAT, Felipe Neri, já encaminhou ao juiz do processo petição na qual informa que a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito dos AFRFs aposentados e pensionistas à GDAT integral.

Neri solicitou ao magistrado que oficie ao coordenador de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento para que a Administração cumpra integralmente o que estabelece o acórdão do STF e pague o atrasado da GDAT referente ao período de abril de 2000 a dezembro de 2002, intervalo de tempo em que a gratificação era paga no percentual de 30%, quando deveria ser de 50%. 

A notícia do início da execução foi dada, na tarde de ontem, pelo advogado da causa à segunda vice-presidente do Unafisco, Ana Mary da Costa Lino Carneiro.

Como a ação transitou em julgado e o processo retornou à vara de origem, foi possível que o advogado solicitasse ao juiz que faça a Administração cumprir a sentença. A DEN vinha buscando administrativamente o pagamento dos atrasados, já tendo realizado até mesmo seus cálculos. A decisão transitada em julgado do STF permitiu-nos acionar a via judicial para resolver a questão definitivamente, o que não inviabiliza a possibilidade de acordo administrativo. (18/02/2005)

Ação da Gifa

Inocêncio Mártires apresenta agravo contra decisão de juiz

O advogado da ação pela paridade na Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação (Gifa), Inocêncio Mártires Coelho, ingressará hoje com agravo nos autos da ação. No início do mês, o juiz da 2ª Vara Federal negou a liminar solicitada pelo Unafisco com base nas Leis 5.021/66 e 4.348/64, sem levar em conta o mérito da matéria. Segundo a decisão do magistrado, na hipótese de julgamento favorável ao mérito, será assegurado aos aposentados e pensionistas do Unafisco o recebimento das parcelas devidas a partir do ingresso da ação. 

A informação foi dada pelo próprio advogado, por telefone, à segunda vice-presidente do Unafisco, Ana Mary da Costa Lino Carneiro. O advogado tinha um prazo de 10 dias para ingressar com o recurso. No dia 13 de dezembro do ano passado, Mártires Coelho, ex-procurador-geral da República, impetrou o mandado de segurança contra a quebra da paridade da Gifa. A ação pretende garantir aos aposentados e pensionistas a paridade com os ativos no pagamento da Gifa e foi elaborada com a colaboração do parecer do jurista José Afonso da Silva e de pesquisas de jurisprudências no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. (18/02/2005)

Taxação dos aposentados

Denúncia à Comissão Interamericana já está sendo analisada
O Unafisco Sindical recebeu na semana passada um comunicado da Comissão Interamericana de Direitos Humanos informando que a denúncia contra o Estado brasileiro, em decorrência da cobrança da contribuição previdenciária, já foi registrada e vem sendo examinada “de acordo com as normas regulamentares vigentes”.

A Secretaria Executiva da Comissão da Organização dos Estados Americanos (OEA) entrará em contato com o Sindicato tão logo conclua o exame da matéria. No dia 22 de outubro do ano passado, a DEN , em iniciativa pioneira, entrou com uma ação contra a taxação dos aposentados na Comissão Interamericana dos Direitos Humanos da OEA, em Washington, Estados Unidos. O objetivo final da ação, que beneficiará diretamente mais de 7 mil colegas aposentados, é revogar a Emenda Constitucional nº 41. 

Na justificativa da ação, o advogado Paulo Lopo Saraiva classificou a emenda de inconstitucional não só porque viola a propriedade individual, mas sobretudo pelo fato de os aposentados brasileiros terem tido uma proteção judicial deficiente por parte do Supremo Tribunal Federal (STF) e, com isso, a inviabilização de direitos humanos, os quais, segundo determinações do Pacto de São José da Costa Rica, o Brasil tinha obrigação de facilitar e proteger pelo fato de ser um dos signatários. (16/02/2005)

Mais um passo

Decisão da GDAT dos aposentados já transitou em julgado

Na tarde de ontem, a segunda vice-presidente do Unafisco, Ana Mary da Costa Lino Carneiro, foi informada pelo advogado Felipe Néri de que a ação relativa ao direito dos nossos aposentados e pensionistas de receber os atrasados da GDAT transitou em julgado nessa quarta-feira. A União não recorreu da decisão da 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, que no dia 5 de outubro reconheceu esse direito. O advogado irá agora tomar todas as medidas cabíveis para pedir a execução dos atrasados, o que deverá ocorrer assim que o auto voltar para a sua vara de origem, procedimento que deve levar 15 dias. Ana Mary comemorou a notícia: “É uma alegria neste momento recebermos a confirmação do trânsito em julgado, que representa uma pequena compensação em relação à política do governo para os aposentados e pensionistas”, declarou.

Entenda o caso – A reedição da antiga MP 1.915/99 quebrou a paridade com os aposentados e pensionistas no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária (GDAT). Em novembro de 2002, obteve-se no Tribunal Regional Federal da 1ª Região o restabelecimento do pagamento integral da gratificação. No mês seguinte, o Congresso Nacional também reconheceu esse direito ao aprovar a Lei 10.593/02. Apesar de a lei reconhecer a paridade, a Administração continuou a recorrer da decisão do TRF. Inicialmente, apresentou um recurso ao Superior Tribunal de Justiça, o qual se declarou incompetente para julgá-lo, pois o que estava sendo discutido era o princípio constitucional da paridade, garantido no artigo 40, parágrafo 8º, da Constituição Federal. 

Ao mesmo tempo em que recorria da decisão, a Administração negou-se a pagar o atrasado da GDAT referente aos meses de abril de 2000 (data em que os AFRFs ativos passaram a receber a GDAT integral) a dezembro de 2002. O atrasado corresponde ao período em que a gratificação era paga no percentual de 30% quando deveria ser de 50%. 

O Sindicato vem cobrando reiteradamente da Administração o pagamento dos atrasados, e já fez até os cálculos. Por orientação do advogado Felipe Néri, não tomamos nenhuma medida judicial para buscar a quitação do débito, até que o STF decidisse sobre um recurso extraordinário apresentado pela União. “Agora, chegou a hora da cobrança”, disse Clotilde Guimarães, diretora-adjunta de Assuntos dos Aposentados e Pensionistas. (04/02/2005)

CONVOCAÇÃO: 10Km da TRIBUNA

A Unafisco está disponibilizando programação de treinamentos para os interessados em participar da equipe da Unafisco nos 10 Km da Tribuna. Os treinos acontecem todas as 2ª, 4ª e 6ª feiras, a partir das 19 horas (com tolerância de 10 minutos). Ponto de encontro: ao lado do Quiosque Lanches Irlei (canal 4 - praia). 

Inicialmente, os “atletas” serão orientados pelo Diretor de Esporte (AFRF Severino Fereira da Silva) e, se houver, uma grande procura, será estudada a possibilidade da contratação de um personal trainer. 

As inscrições podem ser feitas, pessoalmente ou por telefone, na Sede do Sindicato, ou diretamente com o diretor de esportes (GSAD/Alfândega – 3201.4162 - Severino). O convite é extensivo a todos os quadros da Alfândega e DRF: AFRF, TTN, funcionários do Serpro, Laboratório e demais auxiliares.
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